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térios da Educação e da Saúde terão mais dinheiro disponível, devido
à destinação de emendas individuais de deputados e senadores. O
fundo partidário também recebeu dotação extra durante a tramitação
da LOA,mas será menor em 2016 do que foi em 2015. A meta de
superávit de R$ 30,5 bilhões vale para todo o setor público nacional,
incluindo estados e municípios. Para a União, a economia para
pagamento da dívida deverá ser de R$ 20 bilhões. O projeto original
do Orçamento, que o Executivo entregou ao Congresso em agosto,
previa um déficit fiscal equivalente aos mesmos R$ 30,5 bilhões."

11) A Jurisdição Constitucional, em face da tessitura aberta
de conformação legislativa prevista pelo inciso I do § 3º do art. 166
da CRFB/1988, não detém capacidade institucional automática ou
pressuposta e não pode empreender, no âmbito do controle abstrato, a
tarefa de coordenação entre o Plano Plurianual (PPA) e as respectivas
Leis de Diretrizes Orçamentárias (LDO's) e Leis Orçamentárias
Anuais (LOA's).

12) Consectariamente, diante da ausência de abusividade,
deve-se declarar que a função de definir receitas e despesas do apa-
rato estatal é uma das mais tradicionais e relevantes do Poder Le-
gislativo, impondo-se ao Poder judiciário, no caso, uma postura de
deferência institucional em relação ao debate parlamentar, sob pena
de indevida e ilegítima tentativa de esvaziamento de típicas funções
institucionais do Parlamento.

13) A Justiça do Trabalho entendida enquanto serviço pú-
blico estratégico e de típica concreção da soberania e da cidadania
(CRFB/1988, art. 1º, caput, incisos I e II) para a materialização do
direito fundamental do acesso à Justiça, mercê de se defrontar com
severo corte orçamentário, deve merecer a sensibilidade do legislador
e a atenção quanto ao disposto no artigo 99, §5º, da CRFB/1988 para
que se avalie "a abertura de créditos suplementares ou especiais"
durante a execução orçamentária do exercício.

14) A interpretação pluralista da Constituição implica uma
interpretação que legitime a entidade postulante quando presentes a
homogeneidade entre seus membros, a representatividade nacional e a
pertinência temática, aspectos que se verificam, em conjunto, no caso
sub examine, de modo a tornar apta a Anamatra a veicular o pleito de
fiscalização abstrata de norma que limita o orçamento da justiça
laboral.

15) Pedido de ação direta de inconstitucionalidade conhecido
e, no mérito, julgado improcedente.

Secretaria Judiciária
PATRÍCIA PEREIRA DE MOURA MARTINS

Secretária

DECRETO DE 15 DE AGOSTO DE 2017

Declara a caducidade da concessão de ti-
tularidade da Concessionária de Rodovias
Galvão BR-153 SPE S.A. - BR-
1 5 3 / G O / TO .

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 84, caput, inciso IV, da Constituição, tendo em
vista o disposto no art. 38 da Lei nº 8.987, de 13 de fevereiro de
1995, de acordo com o que consta do Processo nº
50500.215568/2016-36 da Agência Nacional de Transportes Terres-
tres - ANTT, e

Considerando a recomendação do Relatório Final, apresen-
tado pela Comissão Processante, de propor a decretação de cadu-
cidade da concessão, tendo em vista a imputação de responsabilidade
à Concessionária de Rodovias Galvão BR-153 SPE S.A. - BR-
153/GO/TO pelo descumprimento de disposições legais e de cláusulas
do contrato de concessão, devidamente aprovada pela Deliberação nº
138, de 23 de junho de 2017, da Diretoria Colegiada da ANTT,
publicada no Diário Oficial da União de 26 de junho de 2017, Seção
1, página 90;

D E C R E T A :

Art. 1º Fica declarada a caducidade da concessão de ti-
tularidade da Concessionária de Rodovias Galvão BR-153 SPE S.A. -
BR-153/GO/TO por inexecução contratual por parte da referida Con-

cessionária, nos termos do § 4º do art. 38 da Lei nº 8.987, de 13 de
fevereiro de 1995.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 15 de agosto de 2017; 196º da Independência e 129º
da República.

MICHEL TEMER
Mauricio Quintella

Atos do Poder Executivo
.

DESPACHOS DO PRESIDENTE DA REPÚBLICA

MENSAGEM

No- 281, de 14 de agosto de 2017. Encaminhamento ao Supremo
Tribunal Federal de informações para instruir o julgamento da Ação
Direta de Inconstitucionalidade nº 5.235.

No- 282, de 14 de agosto de 2017. Encaminhamento ao Supremo
Tribunal Federal de informações para instruir o julgamento da Ação
Direta de Inconstitucionalidade nº 5.708.

No- 283, de 14 de agosto de 2017. Encaminhamento ao Supremo
Tribunal Federal de informações para instruir o julgamento da Ação
Direta de Inconstitucionalidade nº 5.731.

No- 284, de 14 de agosto de 2017. Encaminhamento ao Supremo
Tribunal Federal de informações para instruir o julgamento da Ação
Direta de Inconstitucionalidade nº 5.735.

No- 285, de 14 de agosto de 2017. Encaminhamento ao Supremo
Tribunal Federal de informações para instruir o julgamento da Ação
Direta de Inconstitucionalidade nº 5.737.

CASA CIVIL
INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZAÇÃO

E REFORMA AGRÁRIA
SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL EM PERNAMBUCO

PORTARIA No- 19, DE 14 DE AGOSTO DE 2017

O SUPERINTENDENTE REGIONAL DO INSTITUTO
NACIONAL DE COLONIZAÇÃO E REFORMA AGRÁRIA -
INCRA NO ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pelo inciso VIII do Art. 130 do Regimento
Interno do INCRA, aprovado pela Portaria/INCRA/P/nº 49 de 31 de
janeiro de 2017, publicada no DOU nº 23 de 01 de fevereiro de
2017.

Considerando a necessidade de dar destinação ao imóvel
rural denominado Gerimum, Sítio Gerimum e Poço de Panela, com
área de 940,2790 ha, localizado nos municípios de Jataúba, no estado
de Pernambuco, e do Congo, no estado da Paraíba, declarado de
interesse social para fins de reforma agrária, cuja imissão de posse se
deu em 27/06/2017, em conformidade com o registro contábil no
Sistema de Gerenciamento dos Imóveis de Uso Especial da União -
SPIUnet, conta 12321.01.00 - status em processo de incorporação.

Considerando que os órgãos técnicos específicos desta Su-
perintendência Regional procederam a análise no processo adminis-
trativo INCRA/SR(03)PE/N.º 54140.000702/2017-74 e decidiram pe-
la regularidade da proposta, de acordo com os atos normativos que
regulamentam a matéria, resolve:

Art. 1º. Aprovar a proposta de destinação para assentamento
de trabalhadores rurais do imóvel acima citado que prevê a criação de
24 (vinte e quatro) unidades agrícolas familiares, de acordo com o
Estudo da Capacidade de Geração de Renda do Imóvel - ECGR.

Art. 2º. Determinar a Divisão de Ordenamento da Estrutura
Fundiária - SR(03)/F desta Superintendência Regional que proceda a
atualização cadastral do imóvel no Sistema Nacional de Cadastro
Rural (SNCR) e inclusão do arquivo gráfico relativo ao perímetro na
base dos dados cartográficos.

Art. 3º. Criar o Projeto de Assentamento Orlando André,
Código do SIPRA PE0418000, área de 940,2790 ha (novecentos e
quarenta hectares, vinte e sete ares e noventa centiares), localizado
nos municípios de Jataúba, estado do Pernambuco, e do Congo,
estado da Paraíba, a ser implantado por esta Superintendência Re-
gional, em articulação com as Diretorias desta Instituição.

Art. 4º. Providenciar a comunicação às Prefeituras Muni-
cipais acerca da criação deste Projeto de Assentamento, para inclusão
das famílias no Cadastro Único para Programas Sociais (CadÚnico).

Art. 5º. Esta portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação no Diário Oficial da União.

HELIODORO DALTINO JERÔNIMO SANTOS

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL EM SÃO PAULO

RETIFICAÇÃO

Na Portaria INCRA/N° 52, de 11 de julho de 2006, publicada
no DOU n° 144 de 28 de julho de 2006, pág. 98, Seção 1, que criou
o PDS EMERGENCIAL COMUNA DA TERRA MILTON SAN-
TOS, código SIPRA N° SP0260000, onde se lê ... 100 (cem) uni-
dades agrícolas familiares ...'' leia-se ...70 (setenta) unidades agrícolas
familiares..

Presidência da República
.

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA N° 1.781, DE 14 DE AGOSTO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA AGRICULTURA, PECUÁ-
RIA E ABASTECIMENTO, no uso da atribuição que lhe confere o
art. 87, parágrafo único, inciso II, da Constituição, tendo em vista o
disposto no Decreto n° 8.852, de 20 de setembro de 2016, e o que
consta no Processo SEI nº 21000.034186/2017-27, resolve:

Art. 1º Aprovar a Nota Técnica nº 08/2017/MAPA-CTBEA,
de 8 de agosto de 2017, analisada pela Comissão Técnica Permanente
de Bem-Estar Animal - CTBEA, deste Ministério, instituída pela
Portaria nº 905, de 19 de abril de 2017 (Ata nº 02-CTBEA, de 2 de
agosto de 2017), a qual reconhece o "Regulamento Geral da Va-
quejada" protocolizado pela Associação Brasileira de Vaquejada (AB-
VAQ), como apropriado para zelar do "Bem-Estar Animal" dos bo-
vinos e equinos participantes da prática desportiva.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

BLAIRO MAGGI

Ministério da Agricultura,
Pecuária e Abastecimento

.

SECRETARIA DE DEFESA AGROPECUÁRIA

INSTRUÇÃO NORMATIVA No- 30, DE 9 DE AGOSTO DE 2017
(Publicada no DOU de 15-8-2017)

ANEXO(*)

INFORMAÇÕES MÍNIMAS QUE DEVEM CONSTAR NO
PROTOCOLO DE EXPERIMENTO

1. Identificação do requerente;
2. Identificação e localização do estabelecimento onde será

realizado o experimento;
3. Identificação e descrição da inovação tecnológica que será

testada e o embasamento técnico-científico que ampara o experi-
mento;

4. Descrição do produto e do processo de fabricação, in-
dicando em que ponto do processo e a forma como a inovação
tecnológica será utilizada, além dos efeitos tecnológicos e sanitários
esperados no produto e no processo;
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